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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00028/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00028/2023, que 
objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE BREJO DO CRUZ/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: DJALMA ANDRADE DA 
SILVA - R$ 17.599,99. 
 

Brejo do Cruz - PB, 02 de Agosto de 2023 
 

Simonny Danielly Alves de Freitas 
Secretária Municipal de Educação 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 313/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Infraestrutura, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) FRANCIMAR 
BELARMINO DOS SANTOS matrícula 602, ocupante do cargo de 
GARI, na Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 314/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) GABRIELA MARIA 
FERNANDES DE ALENCAR matrícula 1238, ocupante do cargo de 
DIRETOR(A) DE HOSPITAL, na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
 
 
 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 315/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) BEJAMIM DIAS DOS 
REIS matrícula 2235, ocupante do cargo de VIGILANTE, na 
Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 316/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Infraestrutura, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) SANDI PRAXEDES 
PEREIRA matrícula 171, ocupante do cargo de ASSESSOR DE 
INFRAESTRUTURA II, na Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
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MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretária de Administração 
 

Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 317/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) MARIA SANDRA 
ARAUJO GOMES matrícula 1363, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE LABORATORIO, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2022 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 318/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) FRANCISCA DAS 
CHAGAS DE OLIVEIRA LINHARES matrícula 638, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, na Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  

 
Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 

 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 

Secretária de Administração 
 

Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 319/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) MARIA APARECIDA 
GOMES DA COSTA matrícula 879, ocupante do cargo de TECNICO 
DE ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 320/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Infraestrutura, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) JOSE PAULO DOS 
SANTOS matrícula 680, ocupante do cargo de GARI, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 321/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
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período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) JOSELITA VIEIRA 
BEZERRA matrícula 1336, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS ODONTOLOGICOS, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 322/2023                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/08/2023 a 30/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) EDILMA MARTINIANO 
DA SILVA matrícula 2244, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 02 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 323/2023 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 
disciplinar os procedimentos de concessão de férias do servidor que 
compõe o quadro da Secretaria de Finanças, com fulcro no Capítulo 
III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 15 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 02/08/2023 a 16/08/2023, referentes ao 
período aquisitivo de 2022.1, do(a) servidor(a) MARIA LEDICLEIDE 
GARCIA DE ALMEIDA 
FERNANDES matrícula 721, ocupante do cargo de AGENTE 
FISCAL DE TRIBUTOS, na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se. 
 

Brejo do Cruz - PB, 02 de agosto de 2023 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 

TURISMO  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 

CRUZ– BCPREV 

 
PORTARIA N° 11/2023 DE 01 DE AGOSTO DE 2023 
  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ– BCPREV, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 
3º, e parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.138/2021, e de acordo 
com o Processo nº 03/2023: 
 
RESOLVE 
 
Art. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL com provento 
integral da última remuneração, ao servidor o Sr. ADERI DE SOUSA 
FILHO, matrícula: 986, ocupante do cargo de Médico, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, inscrito no cadastro 
de pessoa física – CPF/MF nº 473.760.040-63, portador da 
Identidade – RG nº 935.041- SSP/PB, de acordo com fundamento 
no Art. 40, §1º, inciso III, da CF/1988 (redação dada pela EC Nº 
103/2019); art. 40, §4º, incisos I ao IV, da Lei Orgânica Municipal Nº 
1.138/2021. 
 
Art. 2° - Esta portaria entra vigor na data da sua publicação 
 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023. 
 

ÍTALLO DINIZ ARAÚJO ALVES E OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO BCPREV 
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